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Vitória (ES), Quinta-feira, 13 de Agosto de 2015.
Suplente: Maísa de Oliveira 
Nascimento

2.4 - TRABALHADORAS RURAIS

I - Federação dos Trabalhadores 
na Agricultura do Estado do 
Espírito Santo - FETAES-ES
Titular: Ediane Barbosa
Suplente: Juliana Benísio Barbosa

II - Movimento de Mulheres 
Camponesas - MMC-ES
Titular: Maria Aparecida Sian Capaz
Suplente: Luzia de Fátima Silva

III - Sindicatos dos 
Trabalhadores(as) Rurais de 
Santa Maria de Jetibá - STRSMJ
Titular: Lucineia Laurett
Suplente: Anete Foesch

2.5 - RAÇA E ETNIA

I- Associação das Mulheres 
Quilombolas da Comunidade de 
Linharinho - ASMUQUELIN
Titular: Olindina Serafim 
Nascimento
Suplente: Genilda Cassiano

II - Associação De Mulheres 
Negras OBORIN DUDU
Titular: Maria Christina Roberts 
Harrigan
Suplente: Valquíria Santos Silva

III - União de Negros Pela 
Igualdade no Estado do Espírito 
Santo - UNEGRO - ES
Titular: Adriana da Silva
Suplente: Luzia Dias Barboza

2.6 - ENTIDADES DE JUVENTUDE

I - Centro de Comunicação e 
Cultura Popular Olho da Rua
Titular: Bruna Gatti
Suplente: Raquel Justo Mattos

II - Fórum Estadual de 
Juventude Negra do Espírito 
Santo - FEJUNES
Titular: Silvana Ribeiro da Silva
Suplente: Vivian de Souza Meira

2.7 - ENTIDADES DA TERCEIRA 
IDADE

I - Associação de Participantes 
Assistidos e Beneficiários 
da Fundação Banestes de 
Seguridade Social - BANESPAR
Titular: Maria José Marcondes 
Pimenta
Suplente: Arlete Pavezi Paulo

II - Associação Luiza de Marillac
Titular: Eugênia Maria Gama 
Marques
Suplente: Neusa Muniz

2.8 - ENTIDADES SOCIAIS

I - Associação dos Celíacos 
do Estado do Espirito Santo - 
ACELES
Titular: Monica de Abreu Piskac
Suplente: Luiza Piskac Nalin

II - Centro de Defesa dos 
Direitos Humanos da Serra - 
CDDH SERRA
Titular: Euzabeth Ferreira das 

Mercês Vasconcelos
Suplente: Gisele Pereira da Silva

III - Instituto de 
Desenvolvimento Sócio 
Econômico dos Trabalhadores 
de Baixa Renda - IDESBRE
Titular: Ana Clemente Paula
Suplente: Maria Dajuda Gomes 
Santos

Art. 2° Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 25 
de junho de 2015.

Palácio Anchieta, em Vitória, 
aos 12 dias do mês de agosto de 
2015, 194º da Independência, 
127º da República e 481º do Início 
da Colonização do Solo Espírito-
santense.

PAULO CÉSAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado do Espírito Santo

Protocolo 173793

DECRETO Nº 1445-S, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2015.

Altera o Decreto nº 546-S/2015, 
de 24.03.2015, que designou 
os integrantes do Conselho 
Deliberativo do PROVITA/ES para o 
biênio 2015/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições constitucionais 
e legais, em consonância com 
as disposições da Lei nº 5.375, 
de 20.01.1997, e do Decreto nº 
3.163-R, de 06.12.2012, e com 
as informações constantes do 
Processo nº 68847920,

DECRETA:

Art. 1º O inciso VII do art. 1º do 
Decreto nº 546-S, de 24.03.2015, 
que designou os integrantes do 
Conselho Deliberativo do Programa 
de Apoio e Proteção a Testemunhas, 
Vítimas e Familiares de Vítimas da 
Violência no Estado do Espírito 
Santo - PROVITA/ES para o biênio 
2015/2016, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“[…]
VII - Representantes do Poder 
Judiciário:
Titular: André Guasti Motta […]”

Art. 2º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, 
aos 12 dias do mês de agosto de 
2015, 194º da Independência, 
127º da República e 481º do Início 
da Colonização do Solo Espírito-
santense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

Protocolo 173794

DECRETO Nº 1446-S, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2015.

Designa membros para compor 
o Conselho de Administração do 
Instituto de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação do Estado 
do Espírito Santo - IDURB, biênio 
2015/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 91, 
III, da Constituição Estadual, e em 
consonância com as disposições do 
art. 6º da Lei nº 488, de 21.07.2009, 
e com as informações constantes 
do processo nº 70740445,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados para 
compor o Conselho de Administração 
do Instituto de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação do Estado do 
Espírito Santo - IDURB/ES, para o 
biênio compreendido entre o mês 
de agosto de 2015 ao mês agosto 
de 2017, os membros abaixo 
relacionados:
I.                 Secretário de Estado 
de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano do Estado 
do Espírito Santo - Presidente - 
membro nato:
-           João Carlos Coser
II.               Diretor Presidente do 
Instituto de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação do Estado 
do Espírito Santo - IDURB/ES- 
membro nato:
-           Solange Siqueira Lube
III.      Representantes do Governo 
do Estado:
-           Marinely Santos Magalhães;
-           Regina Curitiba da Silva;
-           Carlos Fernando Martinelli.

Art. 2º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, 
aos 12 dias do mês de agosto de 
2015, 194º da Independência, 
127º da República e 481º do Início 
da Colonização do Solo Espírito-
santense.

PAULO CÉSAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado do Espírito Santo

Protocolo 173795

DECRETO Nº 1447-S, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2015.

Altera o Decreto nº 1.517-S, que 
reconduz membros para compor 
o Conselho de Transporte Coletivo 
Intermunicipal - CTI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 
91, III, da Constituição Estadual, e 
com as informações constantes do 
processo nº 70464626,

DECRETA:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 
1.517-S, de 10/07/2014, que 
designou os membros titulares 
e suplentes, para compor o 
Conselho de Transporte Coletivo 
Intermunicipal - CTI, no biênio 
compreendido entre o mês de julho 
de 2014 ao mês julho de 2016, 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“I - Secretaria de Estado dos 
Transportes e Obras Públicas - 
SETOP
- Paulo Ruy Valim Carnelli 
(Presidente)
- [...]
II - Departamento de Estradas 
e Rodagem do Espírito Santo - 
DER-ES
Titular - Murilo Nacib Haddad Filho
- [...]
III - Procuradoria Geral do 
Estado - PGE
Titular - Rodrigo Rabello Vieira
- [...]
IV - Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFAZ
Titular - Ana Paula Vitali Janes 
Vescovi
Suplente - Júlio César Moraes Arana
V - Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa 
Social - SESP
- [...]
Suplente - Marcos Antônio Souza 
do Nascimento
VI - Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN/ES
Titular - Fabiano Contarato
Suplente - Roger Tristão Pádua 
Frizzera
- [...]
IX- Associação dos Municípios 
do Espírito Santo - AMUNES
- [...]
- Geraldo Luzia de Oliveira Junior 
- Suplente
- [...]”

Art. 2° Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 
aos 12 dias do mês de agosto de 
2015, 194º da Independência, 
127º da República e 481º do Início 
da Colonização do Solo Espírito-
santense.

PAULO CÉSAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado do Espírito Santo

Protocolo 173796

 DECRETO Nº 1448-S, DE 12 DE AGOSTO DE 2015.

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, área de terra 
destinada a implantação da Estação Elevatória de Esgoto Bruto - EEEB 
SANTA PAULA - parte integrante do Sistema de Esgotamento Sanitário do 
município de Serra -  ES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 91, III, da Constituição Estadual, em 
conformidade com as disposições constantes do Decreto-Lei nº 3.365, de 
21/06/1941, da Lei nº 2.786, de 21/05/1956, do art. 120, e parágrafos, 
do Decreto nº 24.643, de 10.07.1934 - Código de Águas, e as informações 
contidas no processo nº 68865597.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, em favor da Companhia Espírito 
Santense de Saneamento - CESAN, para fins de desapropriação, área de 
terra urbana, em frente à Rua da Lagoa, Carapebus, Município de Serra 
- ES, referenciadas no descritivo técnico de nº A-035-000-99-1-MD-0071 


